
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

 

                                                   Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018 

ANO IV DOEGD – N.0966/2021                    GLÓRIA DE DOURADOS-MS TERÇA-FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 2021                                                                       PÁGINA     1 

Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Tiago Bega Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Victoria Callegari Duarte de Souza 

 - Vitor Vandresen Militão 

PODER EXECUTIVO

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

 ATOS DO PODER EXECUTIVO……...……………1 
LICITAÇÃO..........................................................1 
PORTARIA..........................................................2 
TERMO DE PERMISSÃO...................................3 
EXTRATO DE CONTRATO................................3 
RESUMO GERAL RECEITA..............................4 
 

 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio constituída pelo Senhor Paulo Roberto 
Oliveira Costa, e a Equipe de Apoio composta pelo Senhor Felipe Denadai 
Duarte de Souza,  e a Senhora Sandra Inis Pierette, designados pela Portaria nº 
062/2021, de 17 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 017/2021-
Processo Administrativo nº 052/2021,  que versa  sobre a contratação de 
empresa especializada em limpeza, conservação, higienização e lavagem de 
veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Glória de Dourados. Após 
a  sessão publica que teve inicio as 08:00 horas, sagrou-se  vencedora do certame 
a empresa HÉLIO PINHEIRO AZEVEDO – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
37.752.273/0001-00, com o valor total para execução do objeto licitado  de R$ 
66.400,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos reais). 
Glória de Dourados - MS, 02 de Julho de 2021. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 052/2021 
referente ao Pregão Presencial nº 017/2021, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora HÉLIO 
PINHEIRO AZEVEDO – ME.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 07 de Julho de 2021. 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Hélio Pinheiro Azevedo – ME  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na  prestação de serviços em 
limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos pertencentes a frota da 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados, sendo que os serviços ocorrerá 
permanentemente nas dependências da Contratada, que deverá ter instalações 
adequadas na cidade de Glória de Dourados,  com fornecimento do material, 
máquinas e equipamentos necessários á realização dos serviços,  e de acordo 
com as quantidades e especificações constantes no  Anexo I – Termo de 
Referencia do Pregão Presencial nº 017/2021 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: R$ 66.400,00 (sessenta e seis mil e quatrocentos reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2021  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
PUBLICA 

02.02.004.122.0003.2006 Manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Gestão Publica 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA E ÁGUA 

02.03.004.122.0003.2016 Manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Infra Estrutura 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Educação 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA 

02.06.008.122.0019.1054 Manutenção das atividades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.09.015.122.0003.2099 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 
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02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.010.122.0028.2031 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

 
 Glória de Dourados - MS, 07 de Julho de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Hélio Pinheiro Azevedo  – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021  
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro Senhor Paulo Roberto Oliveira Costa,  e a Equipe de Apoio 
composta pelos  Senhores Felipe Denadai Duarte de Souza,  e Sandra Inis 
Pierette, designados pela Portaria nº 062/2021, de 17 de Janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 020/2021-Processo Administrativo nº 063/2021, que 
versa sobre a contratação de empresa de tecnologia da informação, para 
fornecimento de licença de direito de uso de software integrado de gestão pública, 
com suporte técnico e manutenção, incluindo a implantação, migração de dados, 
customização, parametrização e treinamento, visando atender às necessidades de 
serviços e de modernização da administração pública municipal. Após a  sessão 
publica que teve inicio as 09:00 horas, sagrou-se  vencedora do certame a 
empresa RODRIGO BRITO DE MORAES EIRELI - EPP,  CNPJ nº 
21.268.622/0001-75,  com o valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais). 
Glória de Dourados - MS, 20 de Julho de 2021. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 063/2021 
referente ao Pregão Presencial nº 020/2021, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora RODRIGO 
BRITO DE MORAES EIRELI - EPP.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 26 de Julho de 2021. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021  
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público aos interessados que promoverá no dia 16 de Agosto de 
2021, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM ” e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
OBJETO: ATA/CONTRATO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
FUTURA de empresa para fornecimento de materiais, produtos de limpeza e 
higiene, a serem utilizados em unidades escolares da Rede Municipal de Ensino o 
deste Município, a entrega dos produtos será feita diária e semanal, sendo 
entregues de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, devendo portanto a empresa vencedora manter depósito na 
cidade de Glória de Dourados, as especificações detalhadas do objeto deste Edital 
constam do Anexo I – Termo de Referencia, o qual faz parte integrante deste 
Edital 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada 
endereçado ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de 
Dourados, e poderá ser encaminhado pelo Email 
licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611.  
Glória de Dourados – MS, 29 de Julho de 2021.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021 
Carta Convite Nº 005/2021 
 
Termo de Encerramento do Contrato Administrativo nº 034/2021 - Processo 
Administrativo nº 048/2021 – Carta Convite nº 005/2021, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa R2W 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 28.071.791/0001-60. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 034/2021, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a Empresa R2W EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 

 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$ 25.553,80 (Vinte e cinco 
mil, quinhentos e cinquenta três reais e oitenta centavos), foi executado na sua 
totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma.  
 
Glória de Dourados - MS, 29 de Julho de 2021. 
 
Município de Glória de Dourados 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 171/2021- DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
“Revoga Portaria de Designação e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  REVOGAR a Portaria nº 038/2021 de 04 de janeiro de 2021, que 
designou a Servidora VERGINIA CORREIA MOTA RIBEIRO, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Gerente de Programas Federais, Estaduais e 
Controle de Convênios, símbolo DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, desta Prefeitura. 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de agosto de 2021.    
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 172/2021 - DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  -  EXONERAR a senhora GISELY DARIO PELLE COSTA, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Assistência Social e 
Proteção Especial, Símbolo DAS-4, nomeada através da Portaria nº 018/2021 de 
04 de janeiro de 2021, lotada junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, desta Prefeitura Municipal.  
  
Art.2º  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados,  02 de agosto de 2021. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 173/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a senhora GISELY DARIO PELLE COSTA, portadora do RG nº 
525640320 SSP/SP, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas Federais, Estaduais e Controle de Convênios, Símbolo 
DAS-4, ocupado anteriormente por Verginia Correia Mota Ribeiro, exonerada 
através da Portaria 171/2021 de 02 de agosto de 2021, em vaga prevista no grupo 
Ocupacional VI – Direção e Assessoramento Superior da Tabela Única do Anexo 
II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020.  
 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de agosto de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 174/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 

mailto:licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
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O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear a senhora TEREZINHA TEIXEIRA DINIZ, portadora do RG nº 
254.760 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Assistência Social e Proteção Especial, Símbolo DAS-4, 
anteriormente ocupado por Gisely Dario Pelle Costa, exonerada através da 
Portaria nº 172/2021 de 02 de agosto de 2021 em vaga prevista no grupo 
Ocupacional VI – Direção e Assessoramento Superior da Tabela Única do Anexo 
II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020.  
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de agosto de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 175/2021 DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o Sr. VICTOR DOS SANTOS ALVES, portador do RG nº 
2.623.479 SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Supervisor de Conservação de Imóveis, Símbolo DAS-5, ocupado 
anteriormente por Pedro Cesar Lissoni, exonerado através da Portaria nº 289/2020 
de 30 de dezembro de 2020, em vaga prevista no grupo Ocupacional VI – Direção 
e Assessoramento Superior da Tabela Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 
076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de agosto de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO N. 03/2021 
 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GLÓRIA 
DE DOURADOS E A MATERNIDADE DA MÃE POBRE NOSSA SENHORA DA 
GLÓRIA. 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Tancredo de Almeida 
Neves s/n. – CEAD - inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.942/0001-37, representado 
pelo prefeito em exercício, Sr. Aristeu Pereira  Nantes,  brasileiro, divorciado, 
administrador,  inscrito no Rg  nº 202 235 SSP/MS, CPF  nº 390.266.041-49, 
residente nesta cidade, podendo ser encontrado  junto ao Paço Municipal, 
doravante denominado simplesmente PERMITENTE, e de outro lado, a 
MATERNIDADE DA MÃE POBRE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, com sede à 
Rua Melvin Jones, inscrita no CNPJ sob o nº 03.153.947/0001-20, neste ato 
representada pelo seu Diretor Sr. Osmar Perez, portador da Cédula de identidade 
nº 13.417.001 SSP/MS e CPF 040.630.468-85, residente e domiciliado neste 
Município, denominado PERMISSIONÁRIA, mediante as cláusulas e condições a 
seguir, celebram o presente termo.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 Trata-se o presente de permissão de uso das seguintes máquinas:  
 

  - 2 (Dois) Respiradores da marca Inspire Equipamento de suporte 
respiratório emergencial e transitório.  
- Versão 1.0 modelo C.  

 
1.2 Os equipamentos acima descritos foram obtidos através do Consórcio que 
o município de Gloria de Dourados possui parceria com a (CODEVALE) – 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema, que teve como 
destinatária a Secretaria Municipal de Saúde de Glória de Dourados/MS. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete-se a conservar o bem acima mencionado, 
realizando consertos e manutenções necessárias, a fim de que ao término do 
presente Termo o objeto seja devolvido nas mesmas condições que ora recebe. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES  
 
3.1 É condição para a celebração deste instrumento que o objeto desta permissão 
de uso seja utilizado pela PERMISSIONÁRIA para fomentar o atendimento e 
melhorar a qualidade de saúde na cidade de Glória de Dourados/MS. 
 
3.1 – Das obrigações do permitente: 
 

a) Entregar os bens móveis ao permissionário, permitindo ao mesmo o seu 
pleno uso e gozo na vigência deste instrumento; 
b) Determinar a imediata revogação da permissão de uso, nos casos em que 
a PERMISSIONÁRIA não estiver cumprindo as condições e termos deste 
instrumento.  
 
3.2 – Das obrigações da permissionária 
 
a) A PERMISSIONÁRIA reconhece e declara por meio deste instrumento que 
está recebendo os equipamentos mencionados na Cláusula Primeira. 
b) Utilizar os bens móveis com finalidade exclusiva para melhorar a 
qualidade de saúde do Município de Glória de Dourados/MS; 
c) Entregar os bens móveis ao PERMITENTE após o prazo de vigência do 
instrumento (31 de dezembro de 2024), em totais condições de uso e 
conservação; 
d) Não empregar o bem móvel para outra finalidade; 
e) Zelar pela guarda, manutenção e conservação dos bens, reconhecendo 
que, a partir da assinatura deste instrumento, compete à PERMISSIONÁRIA zelar 
pela manutenção dos bens, adquirindo todos os serviços necessários à 
conservação destes; 
f) Encaminhar anualmente, ao PERMITENTE, documentos atestando a 
situação dos bens, assim como a regularidade do uso; 
g) Caso seja constatada má utilização dos bens, o PERMITENTE reserva-se 
o direito de se reintegrar na posse. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
4.1 É vedado: 
a) utilizar os bens ora cedido para outras finalidades que não sejam 
exclusivamente para o apoio ao desenvolvimento da Maternidade da Mãe pobre 
Nossa Senhora da Glória, no Município de Glória e Dourados; 
b) em caso de descumprimento das cláusulas ou condições deste instrumento 
implicará na imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ATO DE REGÊNCIA 
5.1 Esta permissão de uso será regida pelas disposições contidas no Decreto nº 
080/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVOGAÇÃO 
6.1 A presente permissão de uso poderá ser revogada pelo PERMITENTE, sem 
qualquer necessidade de notificação prévia à PERMISSIONÁRIA, nos casos desta 
descumprir os termos e condições impostas neste instrumento, ou ainda, por 
razões de necessidade administrativa ou interesse público.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
 7.1 Os partícipes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Glória de 
Dourados, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente 
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado. 
 
7.2 E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste 
Instrumento, os partícipes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para os efeitos 
legais. 
  
Glória de Dourados/MS, 02 de agosto de 2021.  
 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 029/2021 
 
PARTES: 
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS e Flávia Carneiro de Souza. 
 
OBJETO: 
Constitui o objeto deste, a contratação para Prestação de Serviços 
Temporários, desempenhando a função de Professor de Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação Esportes e Cultura deste município.  
 
PRAZO:  
O presente contrato terá a vigência a partir de 03/08/2021 e término em 
17/12/2021.   
 
FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 37, IX da Constituição Federal e a Lei Complementar n° 72 de 20 de setembro 
de 2019. 
 
VALOR: 
A remuneração pelo serviço hora ajustados correspondera ao vencimento de R$ 
2.262,65 (dois mil duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) 
mensais. O vencimento acima previsto será pago até o quinto dia útil ao mês 
subsequente ao vencimento.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
6 – FUNDEB 
            02 – PODER EXECUTIVO 
  02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES 
  02.05.03 – FUNDO MAT.DESENV.ED.BAS.VAL.PROF DA EDUCAÇÃO 
               12 – EDUCAÇÃO  
                          12.365 – EDUCAÇÃO INFANTIL 
                          12.365.0022 – VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO  
                          12.365.0022.2061.0000 – PESSOAL E ENCARGOS/ 
EDUCAÇÃO INFANTIL – 60%  
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                          3.1.90.11.00  – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 
 
DATA DE ASSINATURA: 
03 de agosto de 2021. 
 

ASSINAM: 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Flávia Carneiro de Souza – Contratado 
e Testemunhas 
 
 

RESUMO GERAL DA RECEITA 
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